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"Cadê a hermenêutica da suspeita?"

O provocante a rtigo  de Carlos Dreher, in titu lado  " A  fo rm ação so
cial do Israel pré-estata l: uma ten ta tiva  de reconstrução histórica do Cân
tico de D é b o ra '^1), o ferece uma exp licação penetran te  e deta lhadíssim a 
dos acontecim entos narrados por este cântico. Teria sido a inda  m elhor, 
no entanto , se o le ito r tivesse sido adve rtido  de que o texto hebra ico  des
te cântico é m uito  corrupto, e assim qua lqu e r hipótese baseada só ou em 
grande parte  na in terpre tação deste cântico não pode de ixa r de ser d u v i
dosa. Por causa desta corrupção textua l, com o tam bém  por outras ra
zões, conviria  levar em  conta o testem unho de vários outros textos da ta 
dos tam bém  para o período dos Juizes, com o propósito de ve rifica rm os se 
estes outros textos corroboram  ou não a hipótese ad ian tada  neste a rtigo . 
A lém  disso, va le  a pena notar que a reconstrução histórica deste a rtigo  é 
sincrônica, antes que d iacrôn ica, e por isso não nos perm ite  ver rea lm en
te com o os acontecim entos descritos neste cântico fazem  parte da histó
ria de Israel. Isto é, este a rtigo  ter-se-ia bene fic iado  de um en foque  mais 
am p lo  em  vários sentidos. Tentarei a m p lia r o foco.

Prim eiro, quero  assinalar a lguns pontos específicos com respeito à 
corrupção textua l do Cântico de Débora. No v. 2, a pa lavra  hebra ica que 
este a rtigo  traduz por "p o v o "  s ign ifica  tam bém  "e x é rc ito " , "g u a rn iç ã o "  
e "h a b ita n te s ". O que é que o le ito r pode conclu ir do fa to  deste a rtigo  
dar p re fe rênc ia  a uma tradução que, pe lo  menos em  português m oder
no, está ideo log icam ente  carregada? A o que parece, somos convidados

(1) Cf. Estudos Teológicos. São Leopoldo, 26 (2): 169ss, 1986.
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a acred ita r que o Cântico de Débora seja de certo m odo lite ra tu ra  de cor
de l, que os camponeses do Israel pré-estata l estivessem então a lfa b e ti
zados, que até criassem textos re lig iosos por e para si, e que tomassem a 
in ic ia tiva  de guerrear. E c laro  que um Israel pré-estata l assim constituído 
nada te ria  com a sociedade agrá ria  tal com o conhecida pe la  a n tropo lo 
g ia . No entan to , seria interessante que o le ito r pouco fa m ilia riza d o  com 
os estudos vétero-testam entários soubesse que desde a aparição  da m o
nog ra fia  "Is rae l and the G ods" de Bertil A lbrektson nos anos sessenta, 
tem  sido mais ou menos impossível sustentar que Israel seja um caso sem 
precedente, não se enquadrando  nos padrões estabelecidos pelas c iên
cias sociais. Com e fe ito , desde então  passa a ser cada vez mais d ifíc il fa 
lar num Israel tal com o este a rtigo  o im ag ina . O Israel pré-estata l ou esta
tal era um a sociedade agrá ria . Isto é inegáve l. Num a sociedade agrária , 
porém , os camponeses, que constituem  ap rox im adam ente  90% da popu
lação, não lêem  nem escrevem e decerto não criam  textos relig iosos 
nem chefiam  exércitos. A lém  do mais, são m uito  cautelosos, esforçam-se 
por ev ita r os riscos, têm  uma grande capacidade de to le ra r a opressão, e 
não são organizados entre  si. Ao invés, em  Israel, com o em qua lque r so
c iedade ag rá ria , era c la ram ente  a classe dom inan te  que lia , escrevia, 
com andava a re lig iã o  e che fiava  as forças arm adas. Se os camponeses 
israelitas pa rtic ipavam  de a tiv idades bélicas, o que norm alm ente  não 
era o caso, a liás, dev iam  ter um papel bem  hum ilde , pois, com o é bem 
sabido, só os ricos pod iam  dar-se ao luxo de se equ ipa r para o com bate.

No v. 9, este a rtigo  a lte ra  o texto, pondo entre aspas a pa lavra  
"com a n d a n te s ". Devemos en tão  crer que o exérc ito  israe lita  não tivesse 
com andantes, no sentido norm al do term o? Isto seria, porém , com ple ta 
m ente con trá rio  ao que d izem  os antropó logos quanto  às sociedades 
agrárias. A lém  disso, vários textos bíb licos datados para o período dos 
Juizes ind icam  c la ram ente  que os líderes israelitas p rov inham  ge ra lm en 
te da classe dom inante . Antes de citarm os tais exem plos, assinalem os 
que o p róprio  Cântico de Débora descreve os líderes israelitas em  termos 
que s ign ificam  exatam ente  isso. O fa to  destacado por este a rtigo , de que 
estes termos específicos não mais eram  u tilizados no período seguinte, 
não justifica a a lte ração  por e le  sugerida, sobretudo porque se passaram 
sete séculos entre a pub licação do Cântico de Débora e a redação da his
tó ria  deuteronom ística. Seria, de fa to , m uito  surpreendente se os mes
mos termos tivessem continuado sendo u tilizados por tanto tem po depois 
do surg im ento  do Cântico de Débora. Seja com o fo r, eis vários exem plos 
proven ien tes do período dos Juizes: antes mesmo de passarem a ser Ju i
zes, Jeftah já era um chefe (Jz 11.1) e possuía seu p róprio  exérc ito  pa rti
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cu lar (Jz 11.1, 3); G ideão possuía dez servos (Jz 6. 27), e Ja ir era um la ti
fu n d iá rio  (Jz 11. 4). Torna-se óbv io , então, que os líderes israelitas no pe
ríodo dos Juizes faz iam  parte  de um a classe dom inante .

No v. 11, a pa lavra  que este a rtigo  traduz por "cam poneses" é, de 
fa to , pouco in te lig íve l. LXX a om ite , p rovave lm en te  por isso. Conform e 
d izem  os especialistas Brown, Driver e Briggs, esta pa lavra  s ign ifica ria  ou 
"p o p u la çã o  ru ra l"  ou "che fes , com andan tes". Devemos acred ita r que a 
população do Israel pré-estata l fosse constitu ída apenas por camponeses 
e desse m odo não estra tificada? No entanto , os textos bíb licos já citados 
apresentam  m uitos sinais de estra tificação, o que, a liás, é bem sabido^2). 
O próprio  a rtigo  de Dreher reconhece que havia d ive rs ificação nas re la 
ções sociais do Israel pré-estata l. A fin a l de contas, en tão, não há nenhu
ma razão de se supor que o Israel pré-estata l não fosse es tra tificado  e 
que as forças arm adas israelitas no período dos Juizes não fossem che
fiadas por com andantes verdadeiros. Com e fe ito , os líderes israelitas 
p rovinham , v ia  de regra, da classe dom inante .

Com o propósito  de a m p lia r o foco an tropo lóg ico , cabe p rim e iro  
perguntar-nos se o Israel pré-estata l tinha  ou não as características de 
uma sociedade ig u a litá ria , pois Dreher e G o ttw a ld , entre  m uitos outros, 
a firm am  que sim. Felizm ente, a sociedade ig u a litá ria  é bem conhecida 
pelos antropó logos, que a consideram  uma etapa p rim itiva  na evo lução 
po lítica possuindo uma série de características, acerca das quais os an tro 
pólogos estão mais ou menos de acordo.

A  sociedade ig u a litá ria  define-se com o um a sociedade que tem 
tantas posições de prestíg io em qua lque r grau de idade e sexo quantas 
sejam  as pessoas capazes de ocupar estas posições. Isto é, trata-se de 
uma sociedade que não possui m eios de lim ita r o núm ero de pessoas no 
poder, com o tam bém  não precisa de uma ordem  de dom inação , porque 
as d ife renças entre  m em bros são efêm eras.

São as seguintes as características desta sociedade:

1) Possui um m e io -am b ien te  físico de escasso va lo r agríco la , de m odo 
que o re torno de ca lorias em  troca da ene rg ia  gasta no seu am b ien te  
é m ínim o.

2) Tem uma popu lação em dec lín io .
3) Depende de fontes naturais de a lim entos.
4) Possui poucas arm as e fe rram entas.

(2) V. por exemplo, M artin Buss, "A  Review of the Tribes o f Yahweh". Religious Studies Review, 
n. 6, October 6, 1980, p. 276s; ou Brevard Childs, Old Testament Theology in  a Canonical Con
tex t, Philadelphia: Fortress Press, 1986, p. 177-87.
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5) É sociedade de caça e pesca.
6) Seu m odo dom inan te  de d is tribu ição  econôm ica é a rec iprocidade, 

de m ane ira  que o ind iv íduo  dispõe de poucas possib ilidades de livre  
decisão econôm ica.

7) O con flito  com respeito à terra , água, a lim en tos ou arm as é mais ou 
m enos desconhecido porque todos d ispõem  de tais coisas.

8) O roubo não existe.
9) As a tiv idades m ilita res re fle tem  um a ausência com ple ta  de com an

do  e coordenação.
10) O com ando baseia-se na au to ridade  e tem  pouco a ver com o poder.
1 1 ) 0  ra io  de ação do poder é lim itado  a pequenos grupos tais com o fa 

m ílias, ficando  o chefe incapaz de constranger a obed iênc ia  daque 
les que estão fo ra  deste pequeno grupo.

12) É uma sociedade exógam a.
O le ito r fa m ilia r iza d o  com a h istória de Israel reconhecerá logo 

que este não possuía tais características. Mas, para sermos meticulosos, 
procederem os com o se isto não fosse evidente .

1) Canaã em  gera l, e, sobretudo, a reg ião  m ontanhosa onde m orava o 
Israel pré-estata l mais p rim itivo , constitu i um m e io -am b ien te  des
prov ido  de fon tes naturais de a lim entos, tendo igua lm en te  escasso 
va lo r agríco la. A o  mesmo tem po, porém , o te rritó rio  de Canaã é pe
queno , enquanto  que o te rritó rio  de uma sociedade ig u a litá ria  é 
sempre vasto.

2) Como o período dos Juizes levou à fo rm ação  do estado, e como 
G ottw a ld , M endenh a ll e outros sustentam que o israel pré-estatal 
a tra ía  m uita  gente, seria d ifíc il a firm a r que este tinha  um a popu la 
ção em  dec lín io .

3-4) O Israel pré-estata l, quer das m ontanhas, quer da p lan íc ie , era de 
certo a g rá rio  e d ispunha de arm as e fe rram entas.

5) Não era uma sociedade de caça e pesca.
6) Conform e G ottw a ld , os m em bros do Israel pré-estata l possuíam uma 

grande libe rdade  econôm ica.
7-8) Tanto o Livro da A liança  com o o Decálogo Eloístico, am bos datados 

para o período dos Juizes, pressupõem a existência  de p rop rieda 
de p rivada e levam  o roubo m uito  a sério.

9) As a tiv idades m ilita res do Israel pré-estata l re fle tem  pe lo  menos um 
m ín im o de com ando e coordenação, com o se deduz do fa to  de o 
exérc ito  israe lita  ser d iv id id o  em com panhias (v. Jz 7.16; 9.34). 

10-11 ) 0  poder dos Juizes estendia-se para m u ito  mais a lém  do que peque
nos grupos sociais, com o se deduz do fa to  de os Juizes re iv ind ica rem
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e obterem  despojos enorm es (v. Jz 8.26) e perm anecerem  no seu 
cargo o fic ia l m uito  tem po depois de suas v itórias m ilita res (v. Jz 
8.32; 9.22; 10.2; 10.3; e 12.7); portanto , a au to ridade  dos Juizes não 
era nada desprovida de conotações de poder. N ão esqueçamos 
tam bém  o fa to  de que os Juizes gera lm en te  p rov inham  da classe do 
m inante.

12) G ottw a ld  dem onstra que o Israel pré-estatal não era exógam o(3). Po
de ser que a lguns antropó logos a inda  disputem  entre si sobre ta l ou 
tal característica, mas deve-se a d m itir  que, à luz dos fatos acim a 
m encionados, seria m uito  d ifíc il sustentar que o Israel pré-estatal 
fosse uma sociedade igua litá ria . Ele não só não tem  as característi
cas de ta l sociedade, com o tam bém , conform e textos bíb licos da ta 
dos para este período, apresenta muitos sinais de estra tificação so
c ia l, o que até Dreher e G o ttw a ld  te riam  de considerar com o decis i
vo.

Percebendo que o Israel pré-estatal não poderia  de m odo a lgum
ser cham ado ig u a litá rio , deveríam os pergunta r se era, antes, uma socie
dade h ierárqu ica , que representa a próxim a e tapa na evo lução po lítica .
A  sociedade h ie rárqu ica  define-se por ser dotada de meios de lim ita r o
acesso de seus m em bros a posições de a lta  ca tegoria .

São as seguintes as características de uma sociedade h ierárqu ica :
1) E situada em  áreas rem otas dos centros de desenvo lv im en to  cu ltu ra l 

com plexo  e possui um hab ita t re la tivam en te  em pobrecido.
2) Em contraste com a sociedade igua litá ria , tem  mais habitantes, com 

uma m aior densidade de popu lação e um a m aior inc idênc ia  de guer
ra.

3) Seus m em bros são em pregados em  traba lhos que correspondem  à sua 
idade e sexo, porque a posição não dispensa um m em bro de traba
lhar.

4) O processo mais im portante  de in tegração econôm ica é a red is tribu i- 
ção (em contraste com a troca recíproca) que se rea liza  ao nível da v i
la, onde o chefe cobra uma parte do excedente da com un idade e a re
d is tribu i aos necessitados.

5) As vilas são, v ia  de regra, grandes e autônom as.
6) O parentesco, por mais im portante  que seja em outros tipos de socie

dade, possui m a io r im portânc ia  na sociedade h ierárqu ica .

(3) V. Th« Tribes o f Yahweh, p. 315.
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7) À  m ed ida  que a fo rm ação  h ie rá rqu ica  se crista liza, ind iv íduos de a l
ta ca tegoria  pa rtic ipam  cada vez menos do traba lho  básico p rodu ti
vo.

8) A  au to ridad e  é regu la r e repe titiva , estendendo-se a muitos aspectos 
da v ida  social.

9) Ind ivíduos de a lta  ca tegoria  benefic iam -se , v ia  de regra, de uma a l
ta posição re lig iosa  tam bém , sobretudo em  sociedades dom inadas 
por o rgan ização segundo a linhagem .

10) Em contraste com a sociedade ig u a litá r ia , a sociedade h ie rá rqu ica  
experim en ta  m uito  mais con flito  interpessoal, dev ido  em  grande 
parte  à acum ulação de bens, a qua l constitu i um m odo de va lida r 
d istinções de categoria .

11) C onform idade com as norm as efetua-se m ed ian te  dou trinação e re
fo rço ideo lóg ico , de m odo que o contro le  social consista na infusão 
ritua l de norm as e na força da op in ião  pública.

12) A  sociedade h ie rá rqu ica  baseia-se em  vilas autônom as, e a a g lom e
ração é rara.

13) Enquanto que a sociedade ig u a litá ria  vague ia  e se acam pa dentro  
de grandes territó rios, a sociedade h ie rá rqu ica  é sedentária  e dem o- 
g ra ficam ente  densa.

14) A  sociedade h ie rá rqu ica  continua m uitas vezes a m anter arran jos 
econôm icos do tipo  ig u a litá rio , lim itando  assim o poder econôm ico 
dos ind ivíduos de a lta  ca tegoria .

15) A  sociedade h ie rárqu ica  re força os vínculos de parentesco, 
cana lizando-os num a estrutura h ie rá rqu ica  onde a estra tificação po
de enraizar-se e crescer. E, fin a lm e n te ,

16) a sociedade h ie rá rqu ica  prom ove m uitas a tiv idades sociais com o 
festas, reuniões e cerim ônias, todas baseadas na hosp ita lidade or
ganizada.

Cabe p rim e iro  notar que o Israel pré-estata l conform a-se à d e fin i
ção de sociedade h ie rá rqu ica , por lim ita r o acesso de seus m em bros a 
posições de a lta  ca tegoria . Isto se vê c laram ente  no fa to  de os Juizes pro
v irem  gera lm en te  da classe dom inan te  e de Jael não ocupar uma alta 
posição no exérc ito  israe lita , apesar de possuir ev iden tem ente  m uitos 
a tribu tos da che fia  m ilita r. O exem p lo  de Jael mostra m uito  bem  a d ife 
rença m a io r entre  a sociedade h ie rá rqu ica  e a ig u a litá ria , porque nesta 
ú ltim a  Jael te ria  sido por certo um chefe  m ilita r, por causa de sua cora
gem  e ousadia, enquan to  que na sociedade h ie rá rqu ica  do Israel pré- 
estatal não passou de uma dona de casa ou, mais p ropriam ente , de ten 
da.
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Agora vejam os se o Israel pré-estata l tinha  ou não as característi
cas de uma sociedade h ierárqu ica :

1 ) 0  que constituía a m a io r proteção do Israel pré-estata l nas m onta
nhas de Canaã era o p róprio  a fastam ento  dos grandes centros cu ltu 
rais. A lém  disso, o hab ita t deste Israel era em pobrecido.

2) A  popu lação crescente do Israel pré-estata l, mais ou m enos lim itado  
à reg ião  m ontanhosa, im p lica  um a certa densidade de população, 
em bora não sufic ien te  para causar com petição pe la  terra(4).

3) Como o período desde Débora até Saul fo i che io  de a tiv idades b é li
cas, pode-se d izer que o Israel pré-estata l tinha  um a e levada  inc i
dência de guerra.

4) Como ev idenc ia  o exem p lo  dos Juizes, o Israel pré-estata l parece ter 
dispensado certos ind ivíduos de traba lha r por ocuparem  posições de 
a lta  ca tegoria  (serem ricos).

5) Com respeito à red istribu ição  do excedente pe lo  chefe de v ila , ne
nhum  texto da tado para o período dos Juizes fa la  nisso.

6) As vilas do Israel pré-estata l eram  p rovave lm en te  autônom as, por 
serem afastadas umas das outras com o tam bém  dos territó rios es
trangeiros, e pe lo  fa to  de as a tiv idades dos Juizes envo lve rem  tão 
poucas tribosí5).

7) O parentesco parece ter sido sum am ente im portan te  no Israel pré- 
estata l, o que se vê no fa to  de várias genea log ias  israe litas p rov irem  
do período dos Juizes e se con fo rm arem  aos padrões conhecidos pe
la an tropo log ia (6). A lém  disso o sistema lega l israe lita , p roven ien te  
e le  tam bém  do período dos Juizes, era baseado no parentescot7).

8) O exem p lo  dos Juizes ind ica c la ram ente  que a au to ridade  no Israel 
pré-estatal era regu la r e repe titiva  e se estendia a lém  do próprio  tra
ba lho  para inc lu ir outros aspectos da vida.

9) Parece que os ind ivíduos de a lta  ca tegoria  no Israel pré-estata l ocu
pavam  tam bém  altas posições re lig iosas, pois os Juizes eram  caris
máticos.

10) Como o Livro da A liança , datado para o período dos Juizes, se d e d i
ca em  grande parte a casos de con flito  interpessoal, este ú ltim o  de
ve ter sido freqüen te .

(4) V. David C. Hopkins, The Highlands of Canaan, Decatur, GA: Almond Press, 1985, p. 163-170.
(5) V. A. Alt, Essays on Old Testament H istory and Religion, Oxford: Blackwell, 1966, p. 168-69 e 

175-76.
(6) V., p. ex., Robert R. Wilson, Genealogy and History in the Biblical Word, New Haven: Yale 

University Press, 1977, p. 193-95.
(7) V. H.J. Boecker, Law and the Adm in is tra tion  of Justice in the O ld Testament and the Ancient 

Near East, Minneapolis: Ausgburg, 1980, p. 28-30.
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11) Q uanto aos m eios de conseguir con fo rm idade  com as normas, os 
textos bíb licos deste período  não dão um testem unho claro.

12) M esm o considerando-se que o Israel pré-estata l conservava arran jos 
econôm icos igua litá rios , é ev iden te  no exem p lo  dos Juizes que tais 
arran jos não conseguiram  lim ita r o poder econôm ico dos ind ivíduos 
de a lta  ca tegoria .

13) É d ifíc il saber se a estra tificação se desenvo lveu em  conseqüência 
de os laços de parentesco serem canalizados num a estrutura h ie rá r
qu ica , porque o Cântico de Débora, texto b íb lico  m uito  p rim itivo , já 
apresenta sinais de estra tificação antes mesmo de sabermos a lg o  so
bre os laços de parentesco que existiam  no Israel deste período.

14) Como o Livro da A liança  cata loga três grandes festas anuais (v. Ex. 
23. 14-17 e 34. 18-24), é ev iden te  que o Israel pré-estata l dava im 
portância a a tiv idades sociais baseadas na hosp ita lidade o rgan iza 
da.

Podemos conc lu ir que o Israel pré-estata l possuía a m a io ria  das 
características de um a sociedade h ierárqu ica . É notáve l tam bém  que es
te, antes de inc linar-se na d ireção de uma sociedade ig u a litá ria , pos
suía uma estra tificação social bastante desenvo lv ida  e não conseguia l i 
m itar o poder econôm ico dos ind ivíduos que ocupavam  posições de a lta  
ca tegoria , o que ind ica que o Israel pré-estata l já cam inhava dec id ida 
m ente na d ireção da fo rm ação  do estado.

Como a estra tificação constitu i um ponto decisivo, seria bom  ex
plicarm os o que é e que pape l teve esta na evo lução  po lítica  de Israel. A  
estra tificação de fine -se  com um sistema no qua l os m em bros adultos de 
uma sociedade possuem d ire itos d ife renc iados de acesso a recursos bási
cos com o terra, m atérias-prim as, irrigação e m ateria is  de construção. 
A inda  está em  disputa entre os antropó logos especia lizados na evo lução 
po lítica  a questão de d e fin ir  se a estra tificação vem  antes ou depois da 
fo rm ação  do estado. Com base no que fo i d ito  acim a, porém , vê-se que, 
pe lo  menos no caso de Israel, a estra tificação ve io  antes.

Num a sociedade h ie rá rqu ica  há dois m odos de se b loquear o 
acesso a recursos básicos. Prim eiro, há exclusão em v irtude  da concessão 
de d ire itos de usufruto a grupos ou ind ivíduos específicos. Segundo, há 
negação de acesso por causa do tam anho e com p lex idade  da sociedade. 
Destes dois, o p rim e iro  parece ser mais re levante  no Israel pré-estatal. 
Em todo o caso, a conseqüência de d ire itos de usufruto serem concedidos 
a grupos ou ind ivíduos específicos é que os outros m em bros da socieda
de ficam  com o seu acesso b loqueado  e devem , portanto, com prar d ire i
tos de acesso, vendendo  uma porção do seu traba lho  ou produto. Este fe 
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nôm eno chama-se exp lo ração do traba lho. Isto é, o cam ponês israelita  
fo i econom icam ente exp lo rado  durante  o período pré-estata l e por m uito  
tem po depois. Se em Jz 5-12 os juizes são apresentados com o indivíduos 
possuindo um poder social, m ilita r e econôm ico consideráve l, é que eles 
constituíam  uma classe com livre  acesso a recursos básicos, enquanto  ou
tros indivíduos, com o os servos de G ideão ou o portador da arm adura  de 
A b im e leque  tinham  de com prar os seus d ire itos de acesso. Tal estra tifica 
ção em Israel parece rem ontar pe lo  menos à época de Débora e até mes
mo a uma época an te rio r, porque se pode deduzir do Cântico de Débora 
que a estratificação já era um fa to  social enra izado em Israel.

Q uanto às origens da estra tificação no Israel pré-estata l, estas po
deriam  ser m uito  variadas, mas a seguinte parece ser uma hipótese p la u 
sível. O Israel pré-estata l já tinha  uma e lite  m ilita r à época de Débora, 
pois o fa to  de os israelitas serem rodeados por vizinhos m ilita rm en te  sut 
periores va lo rizou  as hab ilidades m ilitares. A  presença de tal e lite  no Is
rael pré-estatal exp lica-se pe lo  fa to  de que os im igrantes para Canaã no 
período MB-II inc lu íam  gente com experiênc ia  com o aristocratas guerre i- 
ros(8). A té a época de Débora, os israelitas tinham  m orado isolados tanto 
das cidades-estado, com o tam bém  dos postos avançados egípcios. De 
Débora em d ian te , porém , os israelitas tinham  cada vez mais contato 
com as cidades-estado por causa do dec lín io  progressivo destas últim as. 
Tanto assim que as a tiv idades bélicas dos israelitas faziam -se mais fre 
qüentes, o que na tura lm en te  realçou a im portância  social da e lite  m ilita r 
israelita . Q uando o exérc ito  israe lita , in tegrado p rinc ipa lm en te  por 
m em bros da e lite  m ilita r e che fiado  de certo por eles, tom ava posse de 
terras ou servos pertencentes às cidades-estado, sempre mais fracos, os 
líderes israelitas a tuavam  exa tam ente  do mesmo m odo que os dem ais 
chefes m ilita res do an tigo  o rien te , abocanhando a m a ior parte dos des
pojos e feuda liza ndo  os territó rios capturados com a fin a lid a d e  de garan
tirem  a lea ldade  das cam adas in ferio res. Assim, cada êx ito  m ilita r dos is
rae litas aum entava  o poder social da e lite  m ilita r israe lita , a qual logo 
pasou a ser constituída de grandes proprie tá rios feuda is: da mesma fo r
ma, criava cada vez mais coesão entre as várias divisões sociais is rae li
tas, apesar das vilas israelitas serem afastadas umas das outras. Desse 
m odo, o processo de a cum u lação /feuda lização /coe são  superou p ro
gressivam ente os obstáculos representados pe lo  m útuo afastam ento  das 
v ilas israelitas e pe la  in tranqü ilid ade  endêm ica entre  as cam adas in fe 
riores num a sociedade agrá ria , levando assim à fo rm ação  do estado. Co
mo os líderes m ilita res israelitas eram  poucos, enquanto  que seus te rritó 

(8) V. Frank Frick, The City in Ancient Israel, Missoula: Scholars Press, 1977, p. 181-85.
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rios feuda lizados tornam -se cada vez mais numerosos, estes líderes não 
resid iam  neles. Sua m a ior fon te  de lucros era c laram ente  o tribu to , que 
eles p rovave lm en te  tentavam  m anter ba ixo  para não desm ancharem  a 
crescente coesão da popu lação israe lita , com o tam bém  por não d ispo
rem de estruturas políticas adequadas à arrecadação de um tribu to  
maior.

O le ito r a ten to  terá reconhecido que a m etodo log ia  que em prega 
mos aqu i é bem distin ta  da u tilizada por Dreher. Prim eiro, tivem os o cu i
dado de descrever o período in te iro  dos Juizes e de exp lica r com o, p lau- 
s ive lm ente , este levou à p róxim a etapa na evo lução po lítica  de Israel, 
antes mesmo de tentarm os in te rp re ta r os acontecim entos específicos nar
rados pe lo  Cântico de Débora. Segundo, nossa hipótese para o período 
dos Juizes baseia-se não só na an tropo lo g ia  da evo lução po lítica como 
tam bém  na socio log ia  da ag ricu ltu ra  cam pesina, enquanto  que Dreher 
fez pouco caso destas. Por fim , levam os em conta não só o Cântico de 
Débora, mas tam bém  m uitos outros textos bíb licos datados para este pe
ríodo. Conform e prom etido , am p liam os bastante o foco. F ina lm ente, es
tamos prontos para o fe recer uma in terpre tação do Cântico de Débora, 
com o propósito de mostrarmos com o os acontecim entos narrados neste 
cântico fazem  parte da h istória do Israel pré-estata l e se exp licam  dentro  
do quadro de uma sociedade h ie rá rq u ica /a g rá ria .

Deve-se recordar, antes de mais nada, que as c idades-estado ca- 
nanéias fo ram  en fraquecendo  a pa rtir do século XIII, época do Cântico 
de Débora. Este en fraquec im en to , porém , fo i lento e progressivo, e não 
se com pletou até a v inda  dos filis teus, no século XI. Isto é, as cidades- 
estado não eram  mais todo-poderosas na época de Débora, mas pod iam  
a inda  fazer sentir seu poder de vez em quando, sobretudo onde seus in
teresses im portantes estivessem em jogo. Assim, a idé ia  de a lguns cam 
poneses, sem com andantes nem armas, de fron ta rem  e até derro tarem  
carros de com bate cananeus deveria  ser reconhecida com o pura inven 
ção lite rá ria . Por mais chuvoso que fosse o tem po, a sugestão é to ta lm en
te incrível. Seja com o fo r, com preende-se fac ilm en te  porque as a tiv id a 
des bélicas dos israelitas com eçaram  a partir do século XIII. Mas deve 
mos en tender tam bém  que os israelitas não fo ram  capazes de subjugar 
as cidades-estado até vários séculos mais tarde, depois que os filis teus as 
tinham  reduzido a nada. À  época de Débora, o poder m ilita r das 
cidades-estado a inda  não havia desaparecido, mas já estava vacilando. 
O pressuposto do Cântico de Débora é que, ap rove itando  uma flu tuação  
descendente do poder m ilita r dos cananeus, a lguns e lem entos israelitas, 
chefiados c la ram ente  por uma e lite  m ilita r, tinham  se a trev ido  fo ra  da
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reg ião  m ontanhosa, que era seu te rritó rio  nata l, para apoderar-se de vá
rios te rritó rios e povos situados na p laníc ie . Os líderes israelitas, então, 
aprove ita ram  a ocasião para fazer-se os senhores feuda is  dos te rritó rios 
e povos capturados. A  propósito  dos três modos de produção, dos quais 
Dreher ju lga  que só o tr ibu tá rio  existia  no Israel pré-estata l, de fa to  há 
abundante  testem unho textua l da existência  de todos os três modos no Is
rael pré-estatal. Destes três, porém , o feuda l dom inava , conform e 
Noth(9). Assim, os líderes israelitas feuda liza ram  seus tenentes, dando- 
lhes terras e servos em troca da fid e lid a d e  e tribu to  deles. Como fo i d ito  
acim a, porém , os líderes israelitas não resid iam  nesses territó rios captu
rados e estavam am iúde  ausentes. Na ausência deles, uns senhores fe u 
dais cananeus regressaram à cabeça de um exérc ito  e re tom aram  posse 
de seus antigos territó rios, ex ig indo  um tribu to  patentem ente  pun itivo . 
Conseqüentem ente, os israelitas feuda lizados, achando-se re feuda liza - 
dos e coagidos a pagar um tribu to  exo rb itan te , que ixaram -se aos líderes 
israelitas ped indo-lhes que voltassem o quanto  antes. O C ântigo de Dé
bora descreve, usando consideráve l libe rdade  lite rá ria , o que aconteceu 
quando os líderes israelitas entraram  novam ente  em  cena. O fa to  de que 
este cântico a tribu i o êx ito  dos israelitas a Javé não tem s ign ificado  histó
rico nem com prova que esta ba ta lha  fo i uma revo lta  cam pesina p rop ria 
mente d ita , pois o fim  de todos os textos proven ien tes do período dos Ju i
zes é en fa tiza r o papel de Javé nas guerras israelitas. A lém  do mais, não 
havia  razão a lgum a para os autores desses textos de darem  uma exp lica 
ção mais realista , sobretudo, porque os líderes israelitas se bene fic iavam  
de dar a g ló ria  a Javé: Q uanto mais os êxitos israelitas parecem  de
pender de Javé, tanto mais os líderes israelitas fazem -se passar por re
presentantes d iv inos. Isto constitu i o m odo clássico de a classe d om inan 
te leg itim ar-se ideo log icam ente , não só em  Israel, mas tam bém  em to
do o an tigo  O riente-P róxim o. Assim, dever-se-ia  reconhecer que não há 
nenhum  testem unho convincente de revo lta  cam pesina, quer durante o 
período pré-estata l, quer mais tarde, quando os abusos sócio- 
econôm icos se to rnaram  rea lm ente  trem endos.

Isto é, longe de ser lite ra tu ra  popu la r, que nem mesmo existia  em 
Israel, e longe de se tra tar de um a revo lta  cam pesina, que nunca ocorreu 
em  Israel, o Cântico de Débora narra uma bata lha na qual senhores fe u 
dais israelitas se reapoderam  de seus territó rios e servos, socorrendo a 
seus vassalos. Ao que parece, este cântico fo i escrito com propósito  de 
leg itim ar ideo log icam ente  a classe dom inan te  israe lita , com o tam bém

(9) V. Aufsätze zur biblischen Landes — und A ltertum skunde, p. 161-62, n. 6.
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de estim ular so lida riedade  entre classes num a sociedade bastante estra
tificada . Tal sociedade, tip icam ente , v ivênc ia  m uito  descontentam ento 
por parte das cam adas in fe rio res e, por isso, não causa estranheza a lg u 
ma que a m ino ria  instruída responsável pe la  pub licação do Cântico de 
Débora que ira , por razões de p ropaganda e para m anter a coesão social 
que resultava de feuda lização , g lo r if ica r tam bém  qua lque r papel de 
sem penhado pelos camponeses, pre textando que fossem eles que, sem 
com andantes nem mesmo armas, tivessem de fron tado  o poderoso exér
cito cananeu.


